
Recebido, Autue- ••
Inclua em pauta.

1° t6rto

9
Ou

~o:::c,

ESTADO DE RONDONIA
Assemb!éia Legislativa

Projeto-Lei N°
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AUTOR: DEPUTADO LEBRÃO - PTN
Dispõe sobre a "Semana do Check - Up Juvenil" na
Rede Publica Estadual de Saúde e da outras
providências.

A Assembleia do Estado de Rondônia Decreta:

Art°. 1°. Fica criada a Semana do Check - Up Juvenil na Rede Publica de Saúde do
Estado de Rondônia, a serem realizados todos os anos na Primeira Semana do Mês de Março.

Parágrafo Único. A semana será direcionada aos pacientes com idade de 10 a 18 anos, e
terá como objetivo a realização de exames preventivos com o intuito de detectar distúrbios como Colesterol
alto, Diabetes, problemas de coração e hipertensão

Art°. 2°. Se detectado o problema de saúde, o profissional devera fazer o
encaminhamento aos órgãos competentes de atendimentos a saúde publica, bem como a imediata
comunicação aos pais ou responsável.

Art°. 3°. A semana do Check - Up terá divulgação na imprensa, inclusive por meios de
cartazes, fixados em postos de saúde e escolas e demais órgão públicos.

Art°. 4°. As despesas gastas com essa Lei correrão por conta de dotação orçamentária
próprias, suplementada se necessário.

Art°. 5°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

de fevereiro de 2013.

Deputado J e urípedes Clemente
(Deputado Lebrão)
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o presente projeto de Lei tem como escopo evitar desajuste e corrigir fatores de riscos que
levam ao surgimento de doenças, premissa da medicina preventiva.

o assunto e atual e pode contribuir efetivamente para individualizar os exames preventivos,
vez que, nos últimos anos, os adolescentes se tornaram mais um grupo de risco, em razão da crescente
evolução globalizada.

JUSTIFICATIVA

Diante do exposto, solicito dos meus nobres pares a aprovação desta proposição.


